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DECRETO Nº 11.196 

DE 10 DE ABRIL DE 2026 

 

 

 

 

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 

10.820, DE 19 DE MAIO DE 2025, QUE  

DISPÕE SOBRE O COMITÊ MUNICIPAL 

INTERSETORIAL DE APURAÇÃO DO 

ORÇAMENTO CRIANÇA E ADOLESCENTE, 

CMIA-OCA, NO ÂMBITO DO PROGRAMA 

PREFEITAS E PREFEITOS AMIGOS DA 

CRIANÇA – PPAC, DA FUNDAÇÃO 

ABRINQ, 8ª EDIÇÃO, GESTÃO 2025/2028 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS, Prefeito Municipal de 

Santos, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º O inciso III, do artigo 3º, do Decreto nº 

10.820, de 19 de maio de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º [...]  

 

III – mantenha contato regular com o 

DEORG/SEGOV, inclusive durante o período de elaboração dos relatórios 

orçamentários do Município; 

[...]”  
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Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da 

publicação. 

 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “José Bonifácio”, em 10 de abril de 2026.  

 

 

 

 

 

 

ROGÉRIO SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Registrado no livro competente. 

Departamento de Registro de Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 10 de abril de 2026. 

 

 

NATÁLIA LUCENA DOS SANTOS 

Diretora do Departamento  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


